
  

 
Primeira Diretoria

Gerência-Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde
Gerência de Regulamentação e Controle Sanitário em Serviços de Saúde

S.I.A. Trecho 5, Área Especial 57, Brasília/DF, CEP 71.205.050
Telefone: 0800 642 9782 - www.anvisa.gov.br

 
Ofício nº 145/2021/SEI/GGTES/DIRE1/ANVISA
 
À Senhora,
MARIA CRISTINA MEGID
Diretora Técnica de Saúde III - CVS/SP
Av. Dr. Arnaldo, nº 351, Anexo III, 10º andar - Pacaembu
São Paulo - SP - CEP: 01246-000
 

  

Assunto: Prevent Senior.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
25351.927586/2021-35.

  

Senhora Diretora,

  

1. Esta Agência tomou conhecimento, a partir de depoimentos prestados na CPI da
Pandemia do Senado Federal e de notícias veiculadas pela imprensa, de possíveis
irregularidades na Rede de Hospitais Prevent Senior no Estado de São Paulo no tratamento
de pacientes com Covid-19, especialmente nas unidades do hospital Sancta Maggiore e em
unidade da referida rede que não possui os respectivos alvará de funcionamento e
licenciamento sanitário.

2. Tendo em vista a descentralização das ações de vigilância sanitária para os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios e a coordenação do Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária - SNVS pela Anvisa (conforme Artigos 7º, 8º e 22 da Lei n/ 8080, de 19 de
setembro de 1990, e a Lei n/ 9782, de 26 de janeiro de 1999), solicito que sejam
encaminhadas à Gerência–Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde (GGTES) da Anvisa,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as informações sobre as medidas adotadas por esse
órgão sanitário para fins de cumprimento da legislação sanitária vigente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Antonio Marques Buss, Gerente-
Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde, em 29/09/2021, às 10:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1617971 e o código
CRC 1BC4FAEC.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25351.927586/2021-35 SEI nº 1617971
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Primeira Diretoria

Gerência-Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde
Gerência de Regulamentação e Controle Sanitário em Serviços de Saúde

S.I.A. Trecho 5, Área Especial 57, Brasília/DF, CEP 71.205.050
Telefone: 0800 642 9782 - www.anvisa.gov.br

 
Ofício nº 147/2021/SEI/GGTES/DIRE1/ANVISA
 
Ao Senhor 
Luiz Artur Vieira Caldeira 
Coordenador - COVISA
Rua General Jardim, 36 – Vila Buarque 1º andar 
São Paulo - SP 
Cep: 01223-011

  

Assunto: Prevent Senior.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
25351.927586/2021-35.

  

Senhor Coordenador, 

  

1. Esta Agência tomou conhecimento, a partir de depoimentos prestados na CPI da
Pandemia do Senado Federal e de notícias veiculadas pela imprensa, de possíveis
irregularidades na Rede de Hospitais Prevent Senior no Estado de São Paulo no tratamento
de pacientes com Covid-19, especialmente nas unidades do hospital Sancta Maggiore e em
unidade da referida rede que não possui os respectivos alvará de funcionamento e
licenciamento sanitário.

2. Tendo em vista a descentralização das ações de vigilância sanitária para os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios e a coordenação do Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária - SNVS pela Anvisa (conforme Artigos 7º, 8º e 22 da Lei n/ 8080, de 19 de
setembro de 1990, e a Lei n/ 9782, de 26 de janeiro de 1999), solicito que sejam
encaminhadas à Gerência–Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde (GGTES) da Anvisa,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as informações sobre as medidas adotadas por esse
órgão sanitário para fins de cumprimento da legislação sanitária vigente.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Antonio Marques Buss, Gerente-
Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde, em 29/09/2021, às 10:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1618055 e o código
CRC 58A5B1F4.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25351.927586/2021-35 SEI nº 1618055
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